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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS HIDRICOS - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS - EXTRATO
DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO N° 001.08.10.2020

MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO - EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO N° 
001.08.10.2020. Concorrência N° 07.001/2020 -CP. Objeto: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS LOCALIDADES NO MUNICÍPIO DE SÃO 
BENEDITO-CE. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 1.1. O Presente Termo Aditivo 
fundamenta-se no art. 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, e na Cláusula 
Quarta do Contrato Originário de nº 001.08.10.2020, proveniente do Processo de Licitação Concorrência N° 
07.001/2020-CP. CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS E VIGÊNCIA DO CONTRATO 2.1 - Ficam prorrogados por mais 12 (doze) meses, os prazos de 
execução dos serviços e de vigência do contrato, a partir desta data, até 08 de setembro de 2024, tendo o 
valor contratual renovado. CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA 3.1 - A Prorrogação Contratual é 
uma prerrogativa da Administração Pública, que poderá utilizá -la quando respaldada legalmente, fato este, 
óbvio, no caso em tela. São dois os motivos preponderantes, entre outros: O primeiro consiste na 
inconveniência da suspensão das atividades indispensáveis a administração pública, proveniente de 
serviços prestados de modo contínuo; o segundo é a previsibilidade de recursos orçamentários. A 
prorrogabilidade do contrato em pauta, não só está assegurada pelo disposto no inciso II e § 2° do art. 57, 
Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, como pela sua previsibilidade no instrumento convocatório e 
contratual, in verbis: Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita a vigência dos 
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: (..) II - à prestação de serviços a serem 
executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos 
com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta 
meses; § 2º.  Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela 
autoridade competente para celebrar o contrato. (Grifo nosso). 3.2 - Considerando a prorrogação de prazo 
de execução dos serviços e de vigência contratual supramencionada, aprovada pela contratante. 
Considerando a necessidade da continuidade dos serviços contratados, visto que os mesmos são de 
natureza contínua, conforme previsto em clausula contratual, bem como pela vantajosidade dos valores 
contratados. Considerando que há previsão no edital e na Cláusula Quarta do contrato, bem como dotação 
orçamentária para custear as despesas, e que os preços estão dentro do mercado, e o valor contratual 
permanece economicamente vantajoso para a administração. A Contratante resolve prorrogar os prazos de 
execução dos serviços e de vigência do contrato, preservando, de modo, o princípio da continuidade das 
atividades públicas e da economicidade. CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 4.1 - Todas 
as demais cláusulas do contrato inicial que não tenham sido modificadas por este aditivo, permanecem em 
pleno vigor. Signatários: MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
RECURSOS HÍDRICOS, representado pelo(a) SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS 
HÍDRICOS, Sr(a). ARIDSON DE MESQUITA ARAGÃO e de outro lado a empresa REPACON 
CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, representada pelo(a) Sr(a). RENATO JORGE DE OLIVEIRA. Data 
de assinatura do TERCEIRO ADITIVO ao Contrato N° 001.08.10.2020: 14 de setembro de 2023.
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS HIDRICOS - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS - EXTRATO
DO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO N° 001.08.10.2020

ESTADO DO CEARÁ – MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO. EXTRATO DO QUARTO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 001.08.10.2020. Concorrência N° 07.001/2020 -CP. Objeto: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS LOCALIDADES NO MUNICÍPIO DE SÃO 
BENEDITO-CE. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O Presente aditivo tem como 
fundamento legal, o Processo Licitatório Concorrência N° 07.001/2020 -CP devidamente homologado pelo 
SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOS, a cláusula Terceira do contrato inicial e 
o inciso XI do artigo 40 c/c §8º do artigo 65 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. CLÁUSULA 
SEGUNDA – DO REAJUSTE DE PREÇOS – O presente aditivo, reajusta os valores das medições (6ª, 7ª, 
8ª e 9ª) conforme cálculos elaborados pela empresa contratada e Parecer Técnico do engenheiro civil do 
Município de São Benedito/CE, pelo índice aplicado do INCC FGV acumulado do período de nov/20 a 
out/21 em (0,1349), calculado conforme Cláusula Terceira do contrato inicial, sendo o valor total de 
acréscimo dos reajustes das medições de R$ 90.653,87 (noventa mil, seiscentos e cinquenta e três reais e 
oitenta e sete centavos). CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA – O presente aditivo de reajuste, 
justifica-se tendo em vista ter decorrido o período mínimo de 12 (doze) meses da apresentação da 
proposta, o que habilita o reajuste dos preços contratados conforme cláusula Terceira do contrato inicial 
que menciona a possibilidade de reajuste pelo índice INCC/FVG, bem como permissão legal descrita no 
inciso XI do artigo 40 c/c §8º do artigo 65 da Lei Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 
CLÁUSULA QUARTA - Todas as demais cláusulas do contrato inicial que não tenham sido modificadas por 
este aditivo, permanecem em pleno vigor. Signatários: MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO - SECRETARIA 
DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOS, representado pelo SECRETÁRIO DE 
INFRAESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOS, Sr. ARIDSON DE MESQUITA ARAGÃO e de outro lado a 
empresa REPACON CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, representada pelo Sr. RENATO JORGE DE 
OLIVEIRA. Data de assinatura do QUARTO ADITIVO ao Contrato N° 001.08.10.2020: 16 de novembro de 
2023.
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SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS -
SOLICITAÇÃO DE COTAÇÕES: 1.29/11/2023 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EMERGENCIAL DA CASA DE

ACOLHIMENTO DAS CRIANÇAS – ACOLHIMENTO SÃO FRANCISCO DO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇO

O  M u n i c í p i o  d e  S ã o  B e n e d i t o  t o r n a  p ú b l i c o  p a r a  c o n h e c i m e n t o  d e  i n t e r e s s a d o s ,  
q u e  e s t á  r e c e b e n d o cotações de preços para SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EMERGENCIAL DA 

CASA DE ACOLHIMENTO DAS CRIANÇAS – ACOLHIMENTO SÃO FRANCISCO DO MUNICÍPIO DE 

SÃO BENEDITO-CE, v i s a n d o  a  f o r m a ç ã o  d e  o r ç a m e n t o  e s t i m a d o ,  c o n f o r m e  a b a i x o :

À Prefeitura Municipal de São Benedito

A/C: Central de Compras

EMPRESA/PESSOA 

FÍSICA:

CNPJ/CPF:

ENDEREÇO:

TELEFONE/E-MAIL:

ITE

M

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDAD

E

VALOR 

UNITÁRIO (R$)

VALOR 

TOTAL (R$)

1

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
EMERGENCIAL DA CASA DE 
ACOLHIMENTO DAS CRIANÇAS –
ACOLHIMENTO SÃO FRANCISCO 
DO MUNICÍPIO DE SÃO 
BENEDITO-CE

SERVIÇO
1

Importa o presente orçamento no valor total de R$
Validade da proposta:
Nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, custos, despesas com taxas, e demais despesas que possam 
incidir sobre o bem e o serviço licitados, inclusive a margem de lucro.
Mais informações entrar em contato com a Central de Compras da Prefeitura Municipal de São Benedito 
pelo e-mail: comprasb@hotmail.com ou Telefone: (88) 3626-1347.

________________________-________, _____ de ____________de ________

___________________________
Carimbo e assinatura
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SECRETARIA DO TURISMO E MEIO AMBIENTE - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS - OUTROS ATOS
NORMATIVOS: 007/2023

                         Resultado 007/edital 002/2023
A Prefeitura Municipal de São Benedito, por meio da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo, 
em concordância com a Lei Federal nº 195/2022 e como Decreto federal n°11525/2023 e de acordo com a 
Comissão Executiva de Avaliação instituída através da Portaria 001/2023 - SECULT, publica o resultado 
preliminar da seleção de propostas de atividades artísticas e culturais, na prerrogativa do chamamento 
público 002/2023 chamamento público Edital Audiovisual de São Benedito na categoria : Fomento Cultural 

ORDE

M

Nº DE 

INSCRIÇÃO

PROPONENTE PROJETO NOT

A

SITUAÇÃO

1º
ON-127366889
0 SUÊNIO FARIAS Nossa História em foco 80 5

2º
ON-393981498 KELVI COSTA 

Exposição digital  
patrimônio e memória de 
São Benedito 78 5

                            ______________________________________________________
Fernando Reutman Rodrigues Sales

Secretário de Esporte, Cultura e Turismo
Portaria: 179/2021
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS HIDRICOS - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS - AVISO :
2023.11.29.001/2023

EXTRATO DE AVISO DE LICITAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO - C.P.L. AVISO DE LICITAÇÃO -
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº. 2023.11.24.01; TIPO: MENOR PREÇ O; CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL . O Município de São Benedito/CE, através sua Comissão 
Permanente de Licitação, torna público para o conhecimento dos interessados, que no dia 18 de Dezembro 
de 2023 às 09:00 h, dará início a TOMADA DE PREÇOS supracitada, que tem como objetivo a seleção de 
proposta mais vantajosa para: contratação dos serviços técnicos especializados em engenharia civil para 
as obras de construção de 02 (duas) praças nas localidades de Salgado I e Salgado II no município de São 
Benedito/CE, conforme Projeto Básico. Os interessados poderão adquirir o edital e seus anexos, no 
endereço: Rua Paulo Marques, nº 378, Centro, São Benedito/CE, no horário de expediente das 08h00min 
às 12h00min. Demais informações, através do fone: (88)3626 -1347. São Benedito - CE, 29 de novembro 
de 2023.

Ronaldo Lobo Damasceno
Presidente da CPL.
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GABINETE DO PREFEITO - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS - EXTRATO DO SEXTO ADITIVO AO CONTRATO
Nº20190331

MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO - EXTRATO DO SEXTO ADITIVO AO CONTRATO N° 20190331. 
TOMADA DE PREÇOS Nº 02.002/2019-GAB. Objeto: SERVIÇOS DE ASSESSORIA, ORGANIZAÇÃO, 
TREINAMENTO, OPERAÇÃO DE SISTEMAS E ACOMPANHAMENTO DE PESSOAL NO 
FUNCIONAMENTO DO ALMOXARIFADO, PATRIMÔNIO, CONTROLE DE DOAÇÕES,CONTROLE DE 
COMBUSTÍVEIS E PEÇAS DA FROTA DE VEÍCULOS, JUNTO À CONTROLADORIA VINCULADA AO 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO -  CEARÁ. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO 
FUNDAMENTO LEGAL 1.1. O Presente Termo Aditivo fundamenta-se no art. 57, inciso II, da Lei Federal n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores, e na Cláusula Sexta do Contrato Originário de nº 20190331, 
proveniente do Processo de Licitação TOMADA DE PREÇOS Nº 02.002/2019 -GAB. CLÁUSULA 
SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 2.1 - Ficam prorrogados por mais 12 (doze) meses, os prazos de execução dos serviços e de 
vigência do contrato, a partir desta data, até 30 de setembro de 2024, tendo o valor contratual renovado. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA 3.1 - A Prorrogação Contratual é uma prerrogativa da 
Administração Pública, que poderá utilizá -la quando respaldada legalmente, fato este, óbvio, no caso em 
tela. São dois os motivos preponderantes, entre outros: O primeiro consiste na inconveniência da 
suspensão das atividades indispensáveis a administração pública, proveniente de serviços prestados de 
modo contínuo; o segundo é a previsibilidade de recursos orçamentários. A prorrogabilidade do contrato em 
pauta, não só está assegurada pelo disposto no inciso II e § 2° do art. 57, Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, como pela sua previsibilidade no instrumento convocatório e contratual, in verbis: Art. 57. A 
duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita a vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos: (..) II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que 
poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; § 2º.  Toda prorrogação de 
prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar 
o contrato. (Grifo nosso). 3.2 - Considerando a prorrogação de prazo de execução dos serviços e de 
vigência contratual supramencionada, aprovada pela contratante. Considerando a necessidade da 
continuidade dos serviços contratados, visto que os mesmos são de natureza contínua, conforme previsto 
em clausula contratual, bem como pela vantajosidade dos valores contratados. Considerando que há 
previsão no edital e na Cláusula Sexta do contrato, bem como dotação orçamentária para custear as 
despesas, e que os preços estão dentro do mercado, e o valor contratual permanece economicamente 
vantajoso para a administração. A Contratante resolve prorrogar os prazos de execução dos serviços e de 
vigência do contrato, preservando, de modo, o princípio da continuidade das atividades públicas e da 
economicidade. CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 4.1 - Todas as demais cláusulas do 
contrato inicial que não tenham sido modificadas por este aditivo, permanecem em pleno vigor. Signatários: 
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO - GABINETE DO PREFEITO, representado pelo(a) CHEFE DO 
GABINETE DO PREFEITO, Sr(a). SILVANE MARQUES DA SILVA e de outro lado a empresa DRE 
SERVIÇOS CONTÁBEIS EIRELI, representada pelo(a) Sr(a). JHEFFESON CLODOALDO DE SOUSA 
SILVA. Data de assinatura do SEXTO ADITIVO ao Contrato N° 20190331: 06 de outubro de 2023.
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SECRETARIA DA EDUCAÇÃO  - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS - EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 20221077

MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO - EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N° 20221077. 
TOMADA DE PREÇOS Nº 2022.06.06.01. Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA CIVIL, PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 
ESCOLA COM 06 SALAS DE AULA, CRECHE INTEGRADA, BIBLIOTECA, MINIQUADRA E AUDITÓRIO 
NO DISTRITO DO BARREIRO, MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO/CE. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO 
FUNDAMENTO LEGAL 1.1. O Presente Termo Aditivo fundamenta-se no art. 57, inciso II, da Lei Federal n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores, e na Cláusula QUARTA do Contrato Originário de nº 20221077, 
proveniente do Processo de Licitação TOMADA DE PREÇOS Nº 2022.06.06.01. CLÁUSULA SEGUNDA –
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA DO CONTRATO 2.1 -
Ficam prorrogados por mais 12 (doze) meses, os prazos de execução dos serviços e de vigência do 
contrato, a partir desta data, até 17 de outubro de 2024, tendo o valor contratual renovado. CLÁUSULA 
TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA 3.1 - A Prorrogação Contratual é uma prerrogativa da Administração 
Pública, que poderá utilizá-la quando respaldada legalmente, fato este, óbvio, no caso em tela. São dois os 
motivos preponderantes, entre outros: O primeiro consiste na inconveniência da suspensão das atividades 
indispensáveis a administração pública, proveniente de serviços prestados de modo contínuo; o segundo é 
a previsibilidade de recursos orçamentários. A prorrogabilidade do contrato em pauta, não só está 
assegurada pelo disposto no inciso II e § 2° do art. 57, Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, como 
pela sua previsibilidade no instrumento convocatório e contratual, in verbis: Art. 57. A duração dos contratos 
regidos por esta Lei ficará adstrita a vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 
relativos: (..) II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua 
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; § 2º.  Toda prorrogação de prazo deverá ser 
justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. (Grifo 
nosso). 3.2 - Considerando a prorrogação de prazo de execução dos serviços e de vigência contratual 
supramencionada, aprovada pela contratante. Considerando a necessidade da continuidade dos serviços 
contratados, visto que os mesmos são de natureza contínua, conforme previsto em clausula contratual, 
bem como pela vantajosidade dos valores contratados. Considerando que há previsão no edital e na 
Cláusula QUARTA do contrato, bem como dotação orçamentária para custear as despesas, e que os 
preços estão dentro do mercado, e o valor contratual permanece economicamente vantajoso para a 
administração. A Contratante resolve prorrogar os prazos de execução dos serviços e de vigência do 
contrato, preservando, de modo, o princípio da continuidade das atividades públicas e da economicidade. 
CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 4.1 - Todas as demais cláusulas do contrato inicial 
que não tenham sido modificadas por este aditivo, permanecem em pleno vigor. Signatários: MUNICÍPIO 
DE SÃO BENEDITO - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, representado pelo(a) SECRETÁRIA DE 
EDUCAÇÃO, Sr(a). LÚCIA DE FÁTIMA GONÇALVES DE PAULA e de outro lado a empresa RENOVA 
CONSTRUÇÕES LTDA, representada pelo(a) Sr(a). ANTONIO  JOSELITO  CUNHA  FONTENELE. Data 
de assinatura do PRIMEIRO ADITIVO ao Contrato N° 20221077: 23 de outubro de 2023.
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS HIDRICOS - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS - EXTRATO
DE PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20230229

MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO - EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N° 20230229. 
TOMADA DE PREÇOS Nº 2023.02.10.01. Objeto: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA CIVIL, PARA OS SERVIÇOS DE REQUALIFICAÇÃO DOS 
CANTEIROS NAS ENTRADAS DA CIDADE (INHUÇU - SÃO BENEDITO E IBIAPINA - SÃO BENEDITO), 
CONFORME PROJETO BÁSICO. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 1.1. O Presente 
Termo Aditivo fundamenta-se no art. 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
e na Cláusula QUARTA do Contrato Originário de nº 20230229, proveniente do Processo de Licitação 
TOMADA DE PREÇOS Nº 2023.02.10.01. CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA DO CONTRATO 2.1 - Ficam prorrogados por mais 180 (cento 
e oitenta) dias, os prazos de execução dos serviços e de vigência do contrato, a partir desta data, até 13 de 
março de 2024, tendo o valor contratual renovado. CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA 3.1 - A 
Prorrogação Contratual é uma prerrogativa da Administração Pública, que poderá utilizá -la quando 
respaldada legalmente, fato este, óbvio, no caso em tela. São dois os motivos preponderantes, entre 
outros: O primeiro consiste na inconveniência da suspensão das atividades indispensáveis a administração 
pública, proveniente de serviços prestados de modo contínuo; o segundo é a previsibilidade de recursos 
orçamentários. A prorrogabilidade do contrato em pauta, não só está assegurada pelo disposto no inciso II 
e § 2° do art. 57, Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, como pela sua previsibilidade no 
instrumento convocatório e contratual, in verbis: Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita a vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: (..) II - à prestação 
de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e 
sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, 
limitada a sessenta meses; § 2º.  Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. (Grifo nosso). 3.2 -
Considerando a prorrogação de prazo de execução dos serviços e de vigência contratual 
supramencionada, aprovada pela contratante. Considerando a necessidade da continuidade dos serviços 
contratados, visto que os mesmos são de natureza contínua, conforme previsto em clausula contratual, 
bem como pela vantajosidade dos valores contratados. Considerando que há previsão no edital e na 
Cláusula QUARTA do contrato, bem como dotação orçamentária para custear as despesas, e que os 
preços estão dentro do mercado, e o valor contratual permanece economicamente vantajoso para a 
administração. A Contratante resolve prorrogar os prazos de execução dos serviços e de vigência do 
contrato, preservando, de modo, o princípio da continuidade das atividades públicas e da economicidade. 
CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 4.1 - Todas as demais cláusulas do contrato inicial 
que não tenham sido modificadas por este aditivo, permanecem em pleno vigor. Signatários: MUNICÍPIO 
DE SÃO BENEDITO - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOS, representado 
pelo(a) SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOS, Sr(a). ARIDSON DE 
MESQUITA ARAGÃO e de outro lado a empresa PRACIANO EDIFICAÇÕES E EMPREENDIMENTOS 
EIRELI - ME, representada pelo(a) Sr(a). ANASTÁCIO PATRÍCIO PRACIANO PONTES. Data de 
assinatura do PRIMEIRO ADITIVO ao Contrato N° 20230229: 15 de setembro de 2023.
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SECRETARIA DA EDUCAÇÃO  - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS - EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO
CONTRATO N° 20230325

MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N° 20230325. CONCORRÊNCIA nº 2022.12.01.01. 
Objeto: Contratação dos Serviços Técnicos Especializados em Engenharia Civil, para a Execução da Obra 
de Construção de Creche Escolar no Bairro Recanto . CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 
LEGAL – O Presente aditivo tem como fundamento legal, o Processo licitatório CONCORRÊNCIA nº 
2022.12.01.01 devidamente homologado pelo(a) SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, a Cláusula Quarta do 
contrato inicial e o §1º do artigo 65 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. CLÁUSULA SEGUNDA – DA 
ALTERAÇÃO DO QUANTITATIVO - O presente Aditivo altera os quantitativos (acréscimos) de alguns itens 
da planilha inicial, aumentando o valor global inicial do contrato em 3,88% (três vírgula oitenta e oito por 
cento), passando de R$ 3.437.802,70 (três milhões, quatrocentos e trinta e sete mil, oitocentos e dois reais 
e setenta centavos) para R$ 3.571.178,35 (três milhões, quinhentos e setenta e um mil, cento e 

setenta e oito reais e trinta e cinco centavos) , conforme Replanilhamento de Obra em anexo. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA – O presente aditivo justifica -se tendo em vista que a 
necessidade de alterações nos quantitativos decorreram por imprevistos que surgiram durante a obra, e 
que estas alterações atenderão às exigências necessárias para conclusão das obras/serviços de forma que 
atendam a finalidade pública desejada, conforme a Justificativa/Solicitação de Aditivo elaborada pelo 
Engenheiro do Município, em anexo. CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS – Todas as demais 
cláusulas do contrato inicial que não tenham sido modificadas por este aditivo, permanecem em pleno 
vigor. Signatários: MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, representado pelo(a) 
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, LÚCIA DE FÁTIMA GONÇALVES DE PAULA e de outro lado a empresa 
ECONSTRUIR PROJETOS E ASSESSORIA EIRELI ME, representada pelo(a) Sr(a). JULIANE CUNHA DE 
ARAÚJO PAULA PESSOA. Data de assinatura do PRIMEIRO ADITIVO ao Contrato N° 20230325: 20 de 
outubro de 2023.
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS HIDRICOS - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS - EXTRATO
DE PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº20230499

MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO - EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N° 20230499. 
TOMADA DE PREÇOS Nº 2022.08.30.01. Objeto: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA CIVIL, PARA A EXECUÇÃO DA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO EM 
PEDRA TOSCA DE VIAS DAS LOCALIDADES DO SÍTIO CRUZ DE RAIO E DO SÍTIO CAMOCIM NO 
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO/CE. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 1.1. O Presente 
Termo Aditivo fundamenta-se no art. 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
e na Cláusula QUARTA do Contrato Originário de nº 20230499, proveniente do Processo de Licitação 
TOMADA DE PREÇOS Nº 2022.08.30.01. CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA DO CONTRATO 2.1 - Ficam prorrogados por mais 120 (cento 
e vinte) dias, os prazos de execução dos serviços e de vigência do contrato, a partir desta data, até 23 de 
fevereiro de 2024, tendo o valor contratual renovado. CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA 3.1 - A 
Prorrogação Contratual é uma prerrogativa da Administração Pública, que poderá utilizá -la quando 
respaldada legalmente, fato este, óbvio, no caso em tela. São dois os motivos preponderantes, entre 
outros: O primeiro consiste na inconveniência da suspensão das atividades indispensáveis a administração 
pública, proveniente de serviços prestados de modo contínuo; o segundo é a previsibilidade de recursos 
orçamentários. A prorrogabilidade do contrato em pauta, não só está assegurada pelo disposto no inciso II 
e § 2° do art. 57, Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, como pela sua previsibilidade no 
instrumento convocatório e contratual, in verbis: Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita a vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: (..) II - à prestação 
de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e 
sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, 
limitada a sessenta meses; § 2º.  Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. (Grifo nosso). 3.2 -
Considerando a prorrogação de prazo de execução dos serviços e de vigência contratual 
supramencionada, aprovada pela contratante. Considerando a necessidade da continuidade dos serviços 
contratados, visto que os mesmos são de natureza contínua, conforme previsto em clausula contratual, 
bem como pela vantajosidade dos valores contratados. Considerando que há previsão no edital e na 
Cláusula QUARTA do contrato, bem como dotação orçamentária para custear as despesas, e que os 
preços estão dentro do mercado, e o valor contratual permanece economicamente vantajoso para a 
administração. A Contratante resolve prorrogar os prazos de execução dos serviços e de vigência do 
contrato, preservando, de modo, o princípio da continuidade das atividades públicas e da economicidade. 
CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 4.1 - Todas as demais cláusulas do contrato inicial 
que não tenham sido modificadas por este aditivo, permanecem em pleno vigor. Signatários: MUNICÍPIO 
DE SÃO BENEDITO - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOS, representado 
pelo(a) SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOS, Sr(a). ARIDSON DE 
MESQUITA ARAGÃO e de outro lado a empresa MASTER SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, 
representada pelo(a) Sr(a). ALEXANDRE FEITOZA DE VASCONCELOS. Data de assinatura do 
PRIMEIRO ADITIVO ao Contrato N° 20230499: 26 de outubro de 2023.

aDOM

Assinado eletronicamente por: Saul Lima Maciel - CPF: ***.026.203-** em 29/11/2023 17:19:18 - IP com n°: 172.16.2.39
Autenticação em: www.saobenedito.ce.gov.br/diariooficial.php?id=3312

12/13www.saobenedito.ce.gov.br



DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 3532/2023 - 29/11/2023PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO/CE   |   EXECUTIVO   |   

EQUIPE DE GOVERNO

Saul Lima Maciel
Prefeito

Francisco Teixeira Jorge Filho
Vice-prefeito

Lucia de Fatima Goncalves de Paula
Secretaria da Educação Educação - SEDUC

Diego Rodrigues Lima
Secretaria de Finanças - SEFIN

Luis Carlos do Nascimento
Secretaria da Saude - SESA

Giovanni de Castro Pacheco
Secretaria de Administração - SEAD

Diego Rodrigues Lima
Secretaria de Finanças - SEFIN

Silvane Marques da Silva
Gabinete do Prefeito - GABINETE

Fernando Reutman Rodrigues Sales
Secretaria de Esporte, Cultura e Turismo - SECULT

Lucielma Rodrigues de Medeiros
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social -
STDS

Tiago Lima Maciel
Secretaria de Compras, Serviços e Licitação 
Licitação - SCSL

Thamires Rodrigues Moreira
Secretaria do Meio Ambiente - SMA

Aridson de Mesquita Aragão
Secretaria de Infraestrutura e Recursos Hidricos -
SEINFRA

Francisco Jonas Gomes da Silva
Secretaria de Desenvolvimento Agrario - SDA
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